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DECRETO LEGISLATIVO N. 3.503, DE 7 DE ABRIL DE 2026.

Outorga a Medalha Dr. Arlindo de Andrade Gomes à Sra. Marcela Corrêa 
Peixoto de Azevedo.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, EPAMINONDAS NETO, 
Presidente da Câmara Municipal, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica outorgada a Medalha Dr. Arlindo de Andrade Gomes à Sra. Marcela 
Corrêa Peixoto de Azevedo, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Campo 
Grande - MS.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 7 de abril de 2026.

EPAMINONDAS NETO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. 3.504, DE 7 DE ABRIL DE 2026.

Concede o Título de “Visitante Ilustre” da Cidade de Campo Grande - MS 
à Sra. Valentina Gonçalves Costa Monteiro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu, EPAMINONDAS NETO, 
Presidente da Câmara Municipal, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de “Visitante Ilustre” da Cidade de Campo Grande 
- MS à Sra. Valentina Gonçalves Costa Monteiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 7 de abril de 2026.

EPAMINONDAS NETO 
Presidente

ATOS LEGISLATIVOS

DECRETO LEGISLATIVO N. 3.501, DE 7 DE ABRIL DE 2026.

Concede o Título de “Visitante Ilustre” da Cidade de Campo Grande - MS 
ao Sr. Leandro Filipak.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu, EPAMINONDAS NETO, 
Presidente da Câmara Municipal, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de “Visitante Ilustre” da Cidade de Campo Grande 
- MS ao Sr. Leandro Filipak.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 7 de abril de 2026.

EPAMINONDAS NETO 
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. 3.502, DE 7 DE ABRIL DE 2026.

Outorga a Medalha Dr. Arlindo de Andrade Gomes ao Dr. Vitor Arthur 
Pastre.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, EPAMINONDAS NETO, 
Presidente da Câmara Municipal, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica outorgada a Medalha Dr. Arlindo de Andrade Gomes ao Dr. Vitor 
Arthur Pastre, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Campo Grande - MS.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 7 de abril de 2026.

EPAMINONDAS NETO
Presidente

P O D E R  L E G I S L A T I V OPARTE II

CONCESSÃO
MADEGRANDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA torna público que recebeu da Agência Municipal de Meio Ambiente 
e Planejamento Urbano – PLANURB a Licença Ambiental – Modalidade LICENÇA 
OPERAÇÃO com validade de 48 MESES a contar de 31/03/2026, para atividade de 
FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA COM ÁREA ÚTIL 
ACIMA DE 360 M², FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS DE MADERIA E DE ARTIGOS 
DE CARPINTARIA PARA CONSTRUÇÃO COM ÁREA ÚTIL ACIMA DE 360 M² E 
DESDOBRAMENTO DE MADEIRA COM ÁREA ÚTIL DE ATÉ 10.000 M² localizada à 
AV. GURY MARQUES, Nº 4.397, UNIVERSITÁRIO no município de Campo Grande 
–MS.

REQUERIMENTO
CONDOMINIO RESIDENCIAL HUMAITA torna público que requereu à Agência 
Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano – PLANURB a Licença Ambiental 
na Modalidade LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA – REGULARIZAÇÃO para 
atividade de CONDOMÍNIOS RESIDENCIAL localizada à R PRAIA DO LEBLON, 192, 
GIOCONDO ORSI, município de Campo Grande/MS.

REQUERIMENTO
Auto Peças Rubinho Ltda ME torna público que requereu à Agência Municipal de 
Meio Ambiente e Planejamento Urbano – PLANURB a Licença Ambiental na Modalidade 
Licença de Operação – Regularização, para atividade de Comércio a Varejo de Peças 
e Acessórios Usados Para Veículos Automotores com área acima de 360m2, 
localizada à rua Antônio Siufi n 627, B: Guanandi, CEP: 79086-400, no município 
de Campo Grande –MS.

CGR-PEC2 EMPREENDIMENTOS SPE LTDA torna público que requereu à Agência 
Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano – PLANURB a Licença Ambiental 
Modalidade Licença de Instalação – Prorrogação, para atividade Loteamento Fechado 
– Tipo L3, localizado na Rua Ide Abdul Ahad, Lote 9A, Chácara dos Poderes, Campo 
Grande/MS.

Edital de Convocação
A Comissão Organizadora convoca os interessados para uma Assembléia Geral 
Extraordinária a ser realizada no dia 18/04/2026, das 09:00 às 12:00 horas, na Rua 
Barão de Campinas, 1044, Pioneiros, nesta Capital, para delibarem a seguinte ordem 
do dia: a) Fundação da Associação Carlinhos e as Super Mães Atípicas; b) Discussão e 
Aprovação do Estatuto; c) Eleição, Apuração e Posse da Primeira Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal. Registro de Chapa até o dia 13/04/2026. Informações na Rua Barão de 
Campinas, 1044, Pioneiros, nesta Capital, no horário comercial.

Edital de Convocação
A Comissão Organizadora convoca os interessados para uma Assembléia Geral 
Extraordinária a ser realizada no dia 18/04/2026, das 09:00 às 12:00 horas, na Rua: 
Urupes, 1033, Jardim Noroeste, nesta Capital, para delibarem a seguinte ordem do dia: 
a) Fundação do Ministério Arca da Aliança A Voz da Verdade; b) Discussão e Aprovação do 
Estatuto Social; c) Eleição, Apuração e Posse da Primeira Diretoria Executiva e Conselho 
Fiscal. Registro de Chapa até o dia 13/04/2026. Informações na Rua: Urupes, 1033, 
Jardim Noroeste, nesta Capital.

Edital de Convocação
A Comissão Organizadora convoca os associados da Associação de Amigos do Parque 
Novo Século para uma Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 09/05/2026, 
das 09:00 às 12:00 horas, na rua Mario Ferreira Candido, 380, Parque Novo Século, 
nesta Capital, para delibarem a seguinte ordem do dia: a) Fundação da Associação de 
Amigos do Parque Novo Século; b) Discussão e aprovação do Estatuto Social; c) Eleição, 
Apuração e Posse da Primeira Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. Registro de Chapa 
até o dia 28/04/2026. Informações na rua Mario Ferreira Candido, 380, Parque Novo 
Século, nesta Capital, no horário comercial.

CONCESSÃO
ENDRIGO CERVEJARIA LTDA torna público que recebeu da Agência Municipal de 
Meio Ambiente e Planejamento Urbano – PLANURB a Licença Ambiental – Modalidade 
OPERAÇÃO Nº 03.046/2026 com validade de 48 MESES a contar de 31/03/2026, 
para atividade de FABRICAÇÃO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS  E NÃO ALCOÓLICAS, 
COM ÁREA ÚTIL DE 1.000M² ATÉ 10.000M², localizada na AV MARQUES DE 
POMBAL, Nº 100, BAIRRO TIRADENTES no município de Campo Grande –MS.

P U B L I C A Ç Õ E S  A  P E D I D OPARTE IV
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